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SARAU ARTE BURIKI

Música, poesia, interpretação de contos e várias outras manifestações culturais vêm 
consolidando o Sarau Arte Buriki, que realizou mais uma edição na sexta-feira (31), 
às 20 horas, na Casa da Cultura. Realizado toda última sexta-feira do mês, com 
significativa participação popular, a cada evento, o sarau apresenta uma programação 
especial e diversificada, e é aberto a todos aqueles que desejam mostrar sua arte. Para 
participar é preciso entrar em contato pelo email sarau.bertioga@gmail.com. A 
participação é gratuita.

ESPAÇO ARTE 
NOSSA

Exposição faz parte do Projeto 
Arte Nossa, que acontece 
diariamente na Casa da Cultura 
de Bertioga, com venda de 
artesanato local. O público pode 
visitar o espaço, de segunda a 
sexta-feira, das 10 às 18 horas; 
aos sábados, das 10 às 22 horas e 
aos domingos, das 10 às 18 horas. 

ARTE NO PARQUE

No Parque dos Tupiniquins, o visitante 
também poderá conferir a feira de artesanato 
local, denominada ‘Arte no Parque’, sempre 
aos sábados, das 13 às 23 horas. O acesso ao 
parque é livre.

PROJETO HARMONIA

O Projeto Harmonia, desenvolvido no entorno 
do quiosque 02, na orla da Praia da Enseada, 
continua com as atividades culturais e esportivas 
neste fim de semana. No sábado, a programação 
começa às 10 horas, com disputas de xadrez e 
exposições de artistas e artesãos da Cidade. Já no 
domingo, a programação segue com exposição 
de artes plásticas e artesanato, durante todo o 
dia. A partir das 18 horas, tem dança de salão, 
animada sempre por um músico. O projeto, de 
iniciativa do Cineclube Buriquioca, conta com 
o apoio da Prefeitura, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, que cedeu o espaço 
para a realização. O acesso ao quiosque 02 é livre.

CIDADE JUNINA

A Praça de Eventos, em Bertioga, se transformará 
num grande arraial, a partir do dia 14, que 
abrigará, pela primeira vez, a ‘Cidade Junina’, 
reunindo 26 barracas de comidas e bebidas 
típicas, que serão exploradas por entidades 
beneficentes, associações de bairro e Igreja 
Católica. O evento será realizado pela Prefeitura, 
sob a coordenação da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura. No local será montada uma 
cobertura, com capacidade para quatro mil 
pessoas, que funcionará até 30 de junho, toda 
sexta-feira, sábado e domingo, a partir das 18 
horas. Durante o evento, serão desenvolvidas 
atividades culturais e musicais. Também haverá 
apresentação de quadrilhas juninas. A Praça de 
Eventos fica na Avenida Thomé de Souza, ao 
lado do Parque  Tupiniquim -  Praia da Enseada 
(Centro).

Reprodução / Internet

INSCRIÇÕES 
PARA O CORAL

Interessados em participar do 
Coral de Bertioga - adulto 
(homens e mulheres), devem 
entrar em contato com a Casa 
da Cultura para se inscrever. 
Os ensaios acontecem sempre 
às sextas-feiras, às 19 horas. 
As inscrições são recebidas de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 
horas. Mais informações pelo 
telefone (13) 3319-9150.

FORTE SÃO 
JOÃO

A fortaleza mais antiga do Brasil, 
no entorno do Parque dos 
Tupiniquins (entre o Canal de 
Bertioga e a Praia da Enseada), 
fica aberta à visitação pública de 
segunda-feira a domingo, das 9 às 
17 horas. A entrada é franca.

ACONTECE !

Dirceu Mathias

Renata de Brito

Dirceu Mathias
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Orla de Boracéia receberá
obras de revitalização

O prefeito de Bertioga deu 
sinal verde aos técnicos das 
secretarias de Planejamento e 
de Obras para iniciar estudos, 
visando à elaboração de um 
projeto de urbanização da orla 
da Praia de Boracéia. 
 A  n o t í c i a  f o i 
anunciada, com exclusividade, 
pelo presidente da Câmara 
Mun i c ip a l ,  vere a d or  Lu i z 
Henrique Capellini, durante 
a primeira Sessão Ordinária 
i t i n e r a n t e ,  r e a l i z a d a  e m 
Boracéia, na última terça-feira 
(28). A obra será executada 

MELHORIAS

com verba do Departamento de 
Apoio ao Desenvolvimento das 
Estâncias (Dade).
 Com isso, a Prefeitura 
j á  e s t á  i n i c i a n d o  e s t u d o s 
para elaboração do projeto. 
Primeiro será necessário fazer 
o levantamento topográfico da 
área em questão, analisar a faixa 
de marinha e solicitar à Secretaria 
do Patrimônio da União (SPU), 
aprovação e autorização para 
urbanizar aquele trecho.
 A urbanização da orla 
de Boracéia faz parte de um 
amplo projeto de revitalização 
dos principais pontos turísticos 
d e  B er t i o g a ,  c om o  j á  vem 
acontecendo na Praia da Enseada 
e Canal de Bertioga (Centro). A 
orla do Jardim Indaiá e da Praia 
de São Lourenço também já têm 
projetos em estudos para receber 
urbanização.
 Para o prefeito, Boracéia 
é uma das praias mais extensas do 
Município e merece um projeto 

Anúncio foi feito durante 
sessão itinerante da 
Câmara Municipal. 

Prefeitura já está iniciando 
estudos para elaboração 

do projeto

PALESTRA
SEBRAE

No próximo dia 04, o Sebrae ministrará, 
em Bertiog a ,  pa lestra  voltada ao 
Microempreendedor Individual. A palestra 
visa informar os participantes sobre os 
principais aspectos da LC 128/08 que dispõe 
sobre o Empreendedor Individual, destacando 
as atividades permitidas, aspectos tributários, 
benefícios previdenciários, dentre outros. 
Cria condições para que o empreendedor 
possa decidir sobre a formalização de seu 
empreendimento, optando em se tornar um 
Microempreendedor Individual (MEI). O 
evento terá início às 17 horas, na Casa da 
Cultura, que fica na Avenida Thomé de Souza, 
130 – Praia da Enseada (Centro).

OFICINA 
AUDIOVISUAL

A Casa da Cultura, em parceria com o 
Museu da Imagem e do Som (MIS) está 
com inscrições abertas para a Oficina 
‘Haikai Audiovisual’, que será realizada 
no próximo dia 21, das 13 às 17 horas.  
A oficina pretende abordar as diversas 
possibilidades na produção e criação de uma 
obra audiovisual, a partir da linguagem de 
poemas haikais escritos (forma de poema 
japonês, curto e de métrica específica). 
Interessados devem se inscrever pelo telefone 
3319-9150 ou diretamente na Casa da 
Cultura. A idade mínima para participar é 
de 15 anos. São oferecidas 30 vagas. Quem 
quiser pode levar câmera.

MAPA CULTURAL
PAULISTA

Grupos de teatro, dança, artes visuais, Canto Coral, Música 
Instrumental, Literatura e Vídeo podem se inscrever, até o 
próximo dia 10,  para a fase municipal do Mapa Cultural 
Paulista - um dos mais importantes projetos culturais de 
São Paulo. Durante a realização do evento, são selecionados 
artistas de 13 regiões administrativas do Governo do 
Estado para participar de atividades culturais distribuídas 
em quatro fases. Em todas elas, os artistas, que se destacam, 
apresentam seus trabalhos, primeiro no município de 
origem, depois na região em que está inserido e, ao final, 
na fase estadual, quando se apresentam na capital paulista. 
Inscrições e mais informações na Casa da Cultura, pelo 
telefone 3319-9150. O edital do Mapa Cultural Paulista 
pode ser acessado pelo site: http://mapaculturalpaulista.
org.br/.

QUADRILHAS 
JUNINAS

Grupos interessados em dançar 
quadrilha, durante os festejos da 
‘Cidade Junina’, que começa em 
Bertioga, no próximo dia 14, 
devem se inscrever na Casa da 
Cultura ou entrar em contato 
pelo telefone 3319-9150, para 
agendar o dia da apresentação. 
O atendimento é de segunda 
a sexta-feira, das 8 às 17 horas.

FIQUE
SABENDO !

desse porte. “A revitalização 
daquela  orla  imp l icará  em 
v a l o r i z a ç ã o  i m o b i l i á r i a , 
fomentação do turismo, além 
de contribuir com a geração 
de emprego e renda naquela 
comunidade e mais qualidade de 
vida”.
 Já  o  p r e s i d e n t e  d a 
C â m a r a ,  q u e  a p r e s e n t o u 
indicação solicitando o projeto 
p ara  a  orla  de  B orac é ia ,  a 
melhoria será muito benéfica 
para o bairro. “Hoje não há 
nenhum tipo de calçadão na 
pra i a  e  há  o  c omprom i ss o 
da Prefeitura, com verba em 
destinação,  proveniente do 
Dade,  para essa  f inal idade. 
Boracéia merece um projeto 
que contemple a orla com a 
construção de calçadão e demais 
equipamentos”, ressalta.
 A indicação apresentada 
p e l o  c h e f e  d o  L e g i s l at i vo 
contou com o apoio dos demais 
vereadores da Casa de Leis.

Marcos Pertinhes



4 BERTIOGA, 01 junhO DE 2013 - BOLETIM OFICIAL DO MunICÍPIO - nº 563

Forte São João é destaque
no Projeto Orla Cultural

O Projeto Orla Cultural, da 
Secretaria de Estado da Cultura, 
foi apresentado pelo secretário-
adjunto, Sérgio Tiezzi, durante 
re un i ã o  d o  C o ns e l h o  d e 
Desenvolvimento da Baixada 
Santista (Condesb), que aconteceu 
em Praia Grande, nesta terça-feira 
(28). 
 Quinze museus, de cinco 
municípios da Baixada Santista, 
Bertioga, Praia Grande, Itanhaém, 
Santos e São Vicente, fazem parte 
do projeto que tem como objetivo 
promover a cultura e divulgar o 
passado rico e histórico da região 
aos turistas. Um dos destaques é 
o Forte São João, localizado em 

PATRIMÔNIO

Objetivo é divulgar o 
passado por meio dos 

museus da região. Projeto 
do Governo do Estado 

foi apresentado durante 
reunião do Condesb

uma ampla divulg ação das 
oportunidades de cultura, lazer e 
diversão oferecidas pelos museus 
da região.
 Para o secretário-adjunto, 
o projeto não pretende somente a 
preservação do acervo, mas também 
a capacitação dos profissionais dos 
diversos municípios e troca de 
práticas entre eles. “A ampliação 
dos acervos também tornará os 
museus melhores e mais relevantes, 
permitindo maior acesso à cultura. 
 Os museus ainda podem 
ser uma opção de atração turística 
na baixa temporada. Queremos 
mostrar que as cidades do litoral 
são mais do que praias, são cultura 

Bertioga.
 O projeto identificou 
a riqueza do patrimônio e a 
diversidade de atrações culturais 
oferecidas pelos museus e, por 
meio de uma ação de comunicação 
compartilhada, pretende fazer 

Marcos Pertinhes

Bertioga é perfeita para o transporte hidroviário, diz especialista
BACIA HIDROGRÁFICA

A Bacia Hidrográfica de Bertioga mereceu destaque 
durante reunião do Conselho de Desenvolvimento da 
Baixada Santista (Condesb), que aconteceu nesta terça-

feira (28), em Praia Grande, como uma das mais privilegiadas 
da região para o desenvolvimento do transporte hidroviário 
de cargas e passageiros.
 A Câmara Temática do Sistema Hidroviário 
Regional do Condesb apresentou um estudo realizado pela 
Secretaria Especial de Portos, do Governo Federal, para o 
uso dos rios da região. “É surpreendente como Bertioga se 
mostrou uma área muito importante”, comentou Rui da Costa 
Lopes, da Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico de 
Engenharia (FDTE), responsável pelo estudo. Ele considerou 
que o Município, apesar de estar distante do Porto de Santos, 
conta com um canal que permite a movimentação hidroviária 
sem restrições. “Não existe nenhuma ponte que atrapalhe o 
transporte de carga e passageiros”. 
 Para o especialista, pelo estudo foi possível 
comprovar que Bertioga pode ser um local excelente para 
aproveitar todo o desenvolvimento que envolve o pré-sal. 
“O petróleo está trazendo alguns benefícios para a sociedade 
e Bertioga tem condições de absorver toda essa população 
que, com certeza, vai ter que migrar para a Baixada Santista”, 
comentou.
 “Bertioga vive um momento único e os olhos da 
região estão voltados para a Cidade”, reforçou o prefeito de 
Bertioga, presente à reunião do Condesb. Essa característica 

natural de Bertioga, que possibilita investimentos no 
segmento de hidrovia, segundo o prefeito, começa a ser 
potencializado com investimentos em infraestrutura que 
estão sendo realizados pela municipalidade. “Além disso, serão 
iniciadas as discussões para atualização do Plano Diretor e a 
sociedade civil organizada precisa estar atenta às necessidades 
regionais que podem ser supridas pelo Município, gerando 
desenvolvimento”.

Fácil Acesso

Segundo Lopes, Bertioga conta com um acesso terrestre que 
permite que os caminhões que transportam produtos para 
o Porto de Santos fiquem distantes da região já saturada, 
entre Santos, Guarujá e Cubatão. As cargas podem ser 
descarregadas nas hidrovias disponíveis no Município e 
embarcadas em barcaças que transportariam os produtos 
pelo Canal de Bertioga, até o Porto. “Com isso, se fez 
uma logística que chamamos de Logística Integrada de 
Transporte, com baixo custo e não emitindo poluentes. 
O transportador rodoviário fica contente e o hidroviário, 
que não existe ainda, vai começar a ter uma nova fonte de 
negócios. Vai gerar benefícios para os empresários e para a 
população”.

e história”.
 Presente à reunião, o 
prefeito de Bertioga, destacou a 
importância do projeto para divulgar 
o acervo histórico da região. “O 

Forte São João, por exemplo, além 
de resgatar um período importante 
da história do Brasil, ainda recebe 
exposições e mostras de diversos 
artistas da região”.

Renata de Brito
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Força-tarefa recolhe usuários de drogas das ruas 
Uma força-tarefa, realizada na 
terça-feira(28), pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria 
de Seg urança e Cidadania , 
visando eliminar o consumo 
de crack nas ruas, recolheu oito 
usuários de drogas na região 
do Parque Estoril, próximo ao 
Albergue Municipal – Casa de 
Passagem Renascer e Delegacia 
de Polícia.  
 A ação teve o objetivo 
de conduzir até a delegacia, 
os  consumidores  de  crack 
e  t r a f i c a n t e s ,  q u e  f o r a m 
encontrados na prática deste 
c r i m e .  A  a ç ã o  e n v o l v e u 
as secretarias municipais de 
Segurança e Cidadania, Saúde, 
D e s e nv o l v i m e n t o  S o c i a l , 
Trabalho e Renda, além das 
polícias Civil e Militar. 
 Durante a ação, a Polícia 

AÇÃO

Ação aconteceu na terça-
feira (28), na região do 

Parque Estoril, recolhendo 
oito usuários

Militar fez um levantamento da 
vida pregressa dos usuários. Os 
que não apresentaram passagem 
pela polícia foram encaminhados 
ao Albergue Municipal, de acordo 
com o secretario Segurança e 
Cidadania.
 “Todos eram usuários de 
drogas. Eles foram recolhidos, 
inclusive uma dessas pessoas 
ha v i a  a c a b a d o  d e  s a i r  d a 
Penitenciaria de Samarita, em São 
Vicente”, comentou o secretário, 
afirmando que esse é um trabalho 

contínuo e integrado, que deverá 
ser realizado semanalmente, em 
dias incertos.  
 A ação foi realiza em 
terrenos abandonados, que não 
são murados, onde costumam 
concentrar pessoas sejam elas 
moradores de rua ou usuários 
de drogas. “Vamos intimar o 
proprietário a murar e calçar esses 
terrenos. Em caso negativo, serão 
expedidas multas e se persistir, 
na ausência dessas medidas, 
essas áreas serão indiciadas para 
desapropriação”   

Ações  

Desde o início do ano já foram 
realizadas forças-tarefas em 
estabelecimentos comerciais 
conhecidos como ferros-velhos 
e também com moradores de rua. 

TREINAMENTO
Agentes da Defesa Civil  
participam de Curso de 

Busca e Salvamento

‘Localizar, socorrer e resgatar’. 
Este é o lema do Curso Básico 
de Busca e Salvamento, realizado 
por três agentes da Defesa Civil de 
Bertioga entre os últimos dias 20 
e 24, que aconteceu no Núcleo da 
Base Aérea de Santos (Nubast).  
 No curso, os agentes 
tiveram uma visão geral das 
atividades realizadas pelo Serviço 
de Busca e Salvamento no Brasil 
e no mundo, demonstrando, 
principalmente o trabalho 
realizado pela Força Aérea 
Br a s i l e i ra  na s  o p er a ç õ e s 
envolvendo tanto embarcações 
quanto aeronaves. 
 A turma, denominada 
pelos alunos como “CARCARÁ”, 
foi composta por representantes 
de diversas instituições.  Além 
de militares pertencentes do 
Serviço Regional de Proteção 
ao Voo (SRPV-SP) e Nubast, 

participaram também a Marinha 
do Brasil, Polícia Militar de São 
Paulo, Corpo de Bombeiros 
de Minas Gerais, G9 Grupo 
de resgate de Belo Horizonte, 
Defesa Civil de Guarujá e Santos, 
Petrobras, pilotos e integrantes de 
empresas ligadas à aviação.
 Alex  Dia s  Freita s , 
D ur va l  d a  C o s t a  Jun i o r 
e Antonio Carlos de Souza 
foram os agentes de Bertioga que 
participaram da ação. 
 As instruções foram 
ministradas por representantes 
do Departamento de Controle 
do Espaço Aéreo (DECEA) 
e por operadores do Centro 
de Coordenação de Busca e 
Salvamento (RCC-Curitiba). 
Após a realização do curso, 
foram formados 52 novos elos 
do Serviço, nas mais diversas 
áreas.

Dirceu Mathuias

Divulgação 
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S e t e  a l un a s  r e c e b e r a m  o 
certificado de conclusão do curso 
do Projeto Comunidade Digital, 
no último sábado (25). Elas 
formam a primeira turma de 
pais de alunos, da rede municipal 
de ensino, que participaram 
do projeto desenvolvido pela 
Secretaria de Educação, desde 
novembro do ano passado, nas 
escolas municipais Jardim Vista 
Linda e Rio da Granja. 
 O curso bá sico foi 
ministrado pelas coordenadoras 
de informática educacional, 
Salma Bispo Santiago e Rafaele 
Ca mp o s  L i s b o a ,  a l ém  d a 
monitora Ana Carolina Carrasco. 
As alunas aprenderam sobre 

EDUCAÇÃO

de Educação, hoje o uso da 
tecnologia em todos os setores 
é indispensável. “Este curso é 
uma oportunidade importante a 
todos os pais, que visam buscar 
essa tecnologia . A secretaria 

Certificação aconteceu no 
sábado (25), na

Emeif Rio da Granja

Bertioga realiza Conferência 
Municipal da Conae dias 07 e 08

Profissionais da Educação e de 
outros segmentos da sociedade, 
de Bertioga, estarão reunidos 
entre os próximos dias 07 e 08, 
apresentando ideias e projetos 
para a melhoria e eficácia da 
área e discutindo os problemas 
específicos e os desafios em 
c o m u m  d a  e d u c a ç ã o ,  e m 
termos de Bertioga e Região. 
 E l e s  e s t a r ã o 
participando da Conferência 
Mun ic ip a l  de  Educação  – 
momento muito importante, 
q u e  a n t e c e d e  a  e d i ç ã o 
I n t e r m u n i c i p a l ,  q u e 
acontecerá nos dias 21 e 22 de 

CONAE

Junho, em Guarujá. O evento, 
realizado pela primeira vez, 
em Bertioga, é uma preparação 
para a Conferência Nacional 
de Educação (Conae), que será 
realizada em fevereiro de 2014, 
em Brasília.
 A  a b e r t u r a  d a 
conferência municipal será no 
dia 07, às 19 horas, no salão do 
Hotel 27, na Praia da Enseada 
(Centro). Na abertura, haverá 
apresentação cultural e palestra 
ministrada pela professora Dra. 
Maria de Fátima Abdala, que 
abordará sobre a Conae.
 J á  n o  d i a  0 8 ,  o s 

trabalhos seg uem, das  8 às 
17 horas,  nas dependências 
da Emeif Professor Delphino 
S t o c k l e r  d e  L i m a  ( R u a 
Manoel da Nóbrega – Jardim 
Lido). Durante todo o dia, os 
participantes terão palestra 
sobre as questões pertinentes 
à Conae 2014.
 Na oportunidade, eles 
também discutirão os eixos 
temáticos,  a  s istematização 
das propostas  apresentadas 
e  v o t a ç ã o  n o  p l e n o ; 
aprovação do reg imento da 
conferência e apresentação dos 
representantes (delegados) para 

a Conferência Intermunicipal. 
Haverá certificação para todos 
os participantes.
 A  s e c r e t á r i a  d e 
Educação de  Bertiog a ,  que 
também é presidente da União 
dos  Dirig entes  Mun icipa is 
d e  E d u c a ç ã o  ( Un d i m e ) , 
está convidado a todos para 
participar desse momento, que 
segundo entende, é de extrema 
importância para o Município. 
 “ É  a  o p o r t u n i d a d e 
q u e  t erem o s  p a r a  d i s c uti r 
os problemas específicos da 
E d u c a ç ã o ,  p a r a  q u e  t o d o s 
cheg uem com um d iscurso 

estabelecido à  Conferência 
Intermunicipal, em Guarujá. O 
principal objetivo de todo esse 
trabalho deverá ser a aprovação 
do Plano Nacional de Educação, 
que ainda não temos, e que é a 
base de tudo para trabalharmos 
em consonância com os planos 
municipais e estaduais”, afirma 
a dirigente da pasta.
 As propostas debatidas 
no Município serão levadas 
à  e tap a  intermun i c ip a l  da 
c o n f e r ê n c i a ,  q u e  s e r v i r ã o 
de orientação aos delegados 
d e s i g n a d o s  p a r a  a  e t a p a 
Nacional, em fevereiro de 2014.

Dirceu Mathias

Word e Internet. O curso teve 
carga horária de 30 horas (duas 
horas semanais),  sempre aos 
sábados.  
 Segundo o diretor de 
gestão pedagógica da Secretaria 

entende que nos dias de hoje a 
informática é importante não 
só para os alunos, mas para 
toda a comunidade. Abrimos 
esses  espaços para que eles 
possam utilizar os laboratórios 
de informática”, salientou.     
 O diretor de g estão 
pedagóg ica lembrou que se 
houver interesse da comunidade, 
possivelmente haverá outras 
turmas. “Os interessados devem 
procurar  as  secretarias  das 
escolas municipais”,  disse o 
diretor.  
 Para a coordenadora de 
informática educacional, Salma 
Bispo Santiago, a iniciativa é 
importante porque viabiliza o 
acesso à tecnologia em qualquer 
profissão. “Esse projeto é voltado 
principalmente aos pais  de 
alunos. Não havendo procura, 
ele também é aberto para a 
comunidade”, frisou. 

Alunas recebem certificado do Curso Comunidade Digital
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COMBATE À DENGUE

Bertioga intensifica 
ações contra a dengue

O atendimento a pessoas com 
suspeitas de dengue nas unidades de 
saúde de Bertioga está diminuindo 
sensivelmente, principalmente 
com a aproximação do inverno. 
No entanto, a Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Saúde, está 
intensificando as ações e agindo 
com muito mais rigor no combate 
ao Aedes aeg ypti (mosquito 
transmissor do vírus), tendo em 
vista que em 2014 a dengue poderá 
chegar com maior intensidade, por 
conta da presença de novo sorotipo.
 Quem já teve dengue 
causada por um tipo específico 
de vírus não vai ser infectado 
novamente pelo mesmo tipo de 
microorganismo. Para que a pessoa 
contraia a doença mais de uma vez 
é necessário que haja infecção por 
outra variação do sorotipo.
 Existem quatro tipos do 
vírus da dengue e todos eles, uma 

Medida visa prevenir 
contra futuras 

epidemias. Secretaria 
de Saúde agirá com 

rigor no combate
à doença

vez no organismo humano, causam 
os mesmos sintomas: febre alta, dor 
de cabeça e atrás dos olhos, dores 
nas costas e articulações, cansaço 
extremo, náuseas, perda do apetite, 
além de manchas avermelhadas pelo 
corpo.
 D e  a c o r d o  c o m  o 
secretário de Saúde de Bertioga, o 
processo reprodutivo do mosquito 
transmissor da doença acelera com o 

calor e, por conta disso, existe nesse 
período do ano uma oferta maior 
do mosquito e, ainda, de um novo 
sorotipo. 
 “Estamos trabalhando 
em sistema ‘tolerância zero’ contra 
a dengue. A palavra de ordem é 
prevenção. Nossa meta é eliminar 
de vez os criadouros e evitar uma 
epidemia com maior proporção  em 
2014”, alerta o secretário.
 Pe n s a n d o  n i s s o ,  a 
secretaria, sob a coordenação 
da Diretoria de Vigilância à 
Saúde iniciou, por meio da 
Coordenadoria de Vetores e 
Dengue, o recadastramento dos 
quarteirões e imóveis e controle 
de bloqueios, para detectar sobre 
a situação do Aedes aegypti nos 
bairros, principalmente onde houve 
maior positividade de casos. 
 Outra medida preventiva, 
que está sendo estudada pela 
Secretaria de Saúde, é a realização 
da Operação Cata-Treco, toda  
semana, com a nebulização 
(fumacê). Atualmente o serviço é 
realizado a cada 15 dias, sempre aos 
sábados, nos bairros. 
 Antôn i o  S ér g i o  d e 
Jesus, coordenador de Vetores e 
Dengue, informa que de janeiro 
até o momento já foram realizadas 
sete operações cata-treco, com o 
recolhimento de 36 caminhões, de 
12 m³ cada. “Só no Jardim Vicente 
de Carvalho II foram 18 caminhões 
com material que poderiam se 
transformar em criadouro do 
mosquito”, conta.
 O coordenador também 
informa que as equipes já estão se 
mobilizando nas visitas casa a casa, 
que é um trabalho de rotina, mas 
que está sendo intensificado. Nesse 
trabalho, os agentes pesquisam 
criadouros nas  residências 
e orientam a população com a 

distribuição de material educativo e 
preventivo.
 Ainda de acordo com 
Antônio Sérgio, a partir de junho será 
realizado um mutirão preconizado 
pela Superintendência de Controle 
de Endemias (Sucen), que sorteará 
1200 imóveis, entre Caiubura e 
Boracéia, a serem visitados pelos 
agentes.  O mutirão acontece a cada 
seis meses.
 Entre janeiro e fevereiro 
deste ano, o mutirão atendeu 
2.974 imóveis. Desse total, 1462 
estavam abertos; 1502 fechados; 
59 desocupados e 05 recusaram 
a vistoria . Segundo Antônio 
Sérgio, o Município atingiu a meta 
preconizada pela Sucen, que é de 
1.200 imóveis abertos, referentes a 
duas áreas censitárias de 600 imóveis 
abertos cada.
 Também foram preparadas 
equipes de trabalho para atuar no 
controle de vetores, na verificação 
de denúncias, como caixas d’água e 
piscinas abertas em casas fechadas, 
e controle de pontos estratégicos 
e  im ó ve i s  e sp e c i a i s ,  c om o 
borracharias, ferros-velhos, entre 
outros. Todas essas ações já estão 
sendo intensificadas desde o início 
deste ano.
 No último dia 2 de maio, 
a Secretaria de Saúde declarou 
epidemia, com 188 casos positivos de 
dengue. O número limite para que a 

Cidade entrasse em epidemia era de 
150 casos mais um. De janeiro até o 
momento, o Município registra 190 
casos positivos de pessoas infectadas 
pela dengue.
 S e g u n d o  d a d o s 
fornecidos pelo Plano Regional 
de Intensificação das Ações do 
Controle do Aedes aegypti, em 
2012 foram registrados oficialmente 
14 casos na Cidade, número 
significativamente inferior ao 
obtido em 2011, com 46 registros; 
e em 2010, foram 783 pessoas 
infectadas.
 O secretário de Saúde 
adverte que o fundamental em todo 
esse trabalho é a colaboração da 
população, que precisa estar atenta 
a terrenos e piscinas abandonados, 
obras, ferros-velhos, borracharias, 
entre outros imóveis, que são os 
principais focos de proliferação do 
mosquito. 
 Percebendo qualquer 
situação, o munícipe deve acionar o 
Disque Dengue pelo número 3317-
1249, de segunda-feira a domingo 
(plantões de final de semana), das 
9 às 16 horas, que as equipes irão 
verificar e acionar o responsável.
 O munícipe também 
pode encaminhar denúncias e fotos 
de possíveis criadouros (piscinas, 
caixas d’água, entre outros pontos), 
pelo email dengue.bertioga@
hotmail.com. 

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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Eleição do Conselho Tutelar
será no próximo dia 09

No próximo dia 09 acontece a eleição 
do Conselho Tutelar, quando serão 
eleitos, pelo voto popular, cinco 
titulares e cinco suplentes, para um 
mandato extraordinário de dois 
anos (2013/ 2015). Os eleitores 
poderão votar em três, dos 10 
candidatos que estão na disputa.  
 O processo eleitoral 
acontece da mesma forma que 

ELEIÇÃO

nas eleições municipais de outubro 
do ano passado. O eleitor deverá 
apresentar, no ato da eleição, título 
de eleitor e documento com foto. 
Somente os moradores de Bertioga 
poderão votar.  
 É importante lembrar, 
que o eleitor poderá votar em 
qualquer um dos 12 postos 
eleitorais. Não será necessário ir 
até a escola que costumam votar 
nas eleições municipais. A votação 
terá início às 8 horas, com término 
às 17 horas. Em seguida, acontece 
a apuração dos votos, no Ginásio 
Municipal de Esportes Alberto 
Alves (Rua Henrique Montez, s/
nº - Vila Itapanhaú).

Eleitores poderão votar 
em até três candidatos. 

Serão eleitos cinco titulares 
e cinco suplentes 

Emeif Jardim Rio da Granja (Pastor Djalma da Silva Coimbra, S/N – Rio 
da Granja) 

Emeif Vista Linda (Av. Anchieta, 8619 – Jd. Vista Linda) 

Emeif Chácara Vista Linda (Dr. Lincoln Bolivar Neves, 930 – Chácara 
Vista Linda) 
 
Emeif José Erminio de Moraes Filho (Rua Aprovada 154, S/N – Jd. 
Indaia) 
 
Emeif São Lourenço (Avenida São Lourenço, 216 – São Lourenço) 

EM José Carlos Buzinaro (Pça - Quadra A – Guaratuba) 

Emeif Boracéia (Professor Geraldo Rodrigues Montemor, 295 - Boracéia) 
Emeif Caiubura (Rua um, 520 - Caiubura)  

Emef Giusfredo Santini (Ephiphanio Baptista, 66 - Parque Estoril) 

Emef Professor José Inácio Hora (Rodrigues Alves, 759 - Jardim Paulista) 
Emef Dino Bueno ( José Rodrigues, 15 – Centro) 

EM José de Oliveira Santos (Cardeal Emily Biayenda, s/n – Jd. Rio da 
Praia)

Postos Eleitorais: Serão disponibilizados 12 
postos de votação, que estarão abertos

das 8 às 17 horas:
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Torneio Interno Dojo Bertioga de Karate
reúne 30 alunos no Ginásio de Esportes

Trinta alunos da Escolinha de Karatê da Prefeitura 
participaram no último sábado (25), do ‘Torneio 
Interno Dojo Bertioga de Karate’, que aconteceu 
no Ginásio Municipal de Esporte Alberto Alves. 
A competição - estilo Shorin Ryu, contou com as 
modalidades de Kata (demonstração de ataques 
e defesas, luta imaginaria) e Kumite (combate).
 De acordo com o professor Ticiano 
Lacerda, organizador do evento, a iniciativa 
foi realizada visando à integração e envolver 
os alunos na modalidade. “Os alunos estão 
demonstrando bastante evolução. O evento foi 
realizado com sucesso e estão todos de parabéns”, 
comentou o professor, lembrando que os alunos 
irão trocar de faixas no final de junho.  
 O torneio contou com a arbitragem 
de Allan Vicente, Fernando Lacerda, Marcelo 
Moncayo, Francisco Bernardo de Santos, 
Oswaldo Naves, Jullian Camello e Erinaldo 
Alves.  Contente com a realização do evento, 
o professor agradeceu o apoio da Diretoria de 
Esportes da Prefeitura de Bertioga e a Associação 
Civil Cidadania Brasil (ACCB), que presta 
serviço para a municipalidade.

Serviço 

A escolinha ‘Dojo Bertioga de Karate’, atualmente 
conta com mais de 70 alunos. As aulas são 
ministradas pelo professor Ticiano Lacerda, e 
acontecem às segundas quartas e sextas-feiras, 
das 9 às 11 horas; e das 18h30 às 21 horas, no 
Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves, 
localizado na Rua Henrique Montez, s/nº - Vila 
Itapanhaú
 As inscrições são abertas para alunos 
com idade a partir de 06 anos, e podem ser feitas 
no horário das aulas, com o professor. Ticiano 
Lacerda Lima é formado em Educação Física, 
faixa preta 3° Dan e filiado a Uniao Shorin Ryu 
Karate-do Brasil (USKB), Federação Paulista 
de Karate (FPK) e Confederação Brasileira de 
Karate (CBK).

ESPORTE

Confira a lista de campeões:  

Masculino
6 a 7 anos: Kata: Matheus Alves
Kumite: Matheus Alves  

8 a 9 anos: Kata: Vinicios Nazario
Kumite: Guilherme Tomé 

10 a 12 anos: Kata: Gustavo Pinheiro
Kumite: Gustavo Pinheiro

9 a 13 a 17 anos: Kata: Arthur Torres
Kumite: Lucas Conceição

9 a 18 anos e acima (Adulto)
Kata: Rafael Santos - Kumite: Leandro 
Braz

Feminino: 
8 e 9 anos: Kata: Ana Luisa Nogueira
Kumite: Ana Luisa Nogueira

18 anos e acima: Kata: Karine Todynho
Kumite: Karine Todynho

Competição aconteceu no último 
sábado (25), envolvendo as 
modalidades Kata e Kumite

Society de Bertioga conquista 3º Lugar 
nas Olimpíadas das Guardas Civis

No último domingo (25), os guardas civis 
municipais da Prefeitura de Bertioga se 
destacaram na 6ª Olimpíadas das Guardas 
Civis Municipais (GCMs) do Estado 
de São Paulo, conquistando o 3º lugar 
no futebol society. A competição está 
acontecendo desde 29 de abril, na cidade 
de São Caetano do Sul, com a finalidade 
de promover a integração, socialização, 
prática esportiva, manutenção da saúde 
e qualidade de vida dos integrantes das 
corporações. 
 Segundo o treinador da equipe 
de Bertioga e um dos organizadores 
da competição, Deomar dos Santos 
Marques Junior, a atuação dos GCMs 

foi boa. “Eles tinham tudo para ser 
campeões, mas, por uma falha perdemos 
o último jogo de 1x0 para o São Bernardo. 
O nível estava bastante equilibrado. O 
mesmo time que enfrentamos ganhou 
de 8x2, de Praia Grande”, salientou. 
 Deomar explicou que 14 
cidades estão disputando a competição 
em sistema de eliminatória simples. 
“No primeiro jogo, Bertioga enfrentou 
Itu, vencendo de 05 a 01. Em seguida, 
Bertioga repetiu o mesmo resultado, 
contra Sorocaba. Já contra São Bernardo, 
o Município não teve a mesma sorte, 
perdendo por 1x0”, disse.     
 Participaram da competição os 

GCMs: Clovis Lima da Silva, Emiliano 
Alves Costa, Vilácio Cordeiro, Nilton 
Cesár Inácio, José Antonio Martelli 
Junior, Wellington Correa, Edgar Pires 
Licate, Kelser Ramos Caldas Filho, 
Márcio Augusto Rocha, Anderson de 
Souza Santos, Ricardo Dias Cirqueira e 
Jailson Eduardo da Silva.    
 Na classificação geral da 6ª 
Olimpíada das Guardas Civis Municipais, 
Bertioga ocupa a 3ª colocação, com 238 
pontos. A Cidade já conquistou 10 
medalhas de ouro, seis de prata e nove 
de bronze.  A equipe volta a competir 
no próximo dia 08, para disputar o 
handebol.  

Dirceu Mathias
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Conferência Municipal marcará 
Semana do Meio Ambiente

ECOLOGIA

Com o tema central sobre resíduos 
sólidos e com a proposta de debater 
problemas ambientais e sensibilizar 
a população sobre a importância 
da preservação contínua do meio 
ambiente, Bertioga realiza entre 
os próximos dias 04 e 06, a 1ª 
Conferência Municipal de Meio 
Ambiente, na Faculdade Bertioga 
(Fabe), que fica na Rua Manoel da 
Nóbrega, 966 – Jardim Lido. As 
atividades irão acontecer das 19 
às 22 horas.
 O  t e m a  p r i n c i p a l 
terá foco voltado à produção e 
consumo sustentável, redução 

dos impactos ambientais, geração 
de emprego e renda, educação 
ambiental e financiamento do 
sistema de implementação da 
política de resíduos, com enfoque 
local. A conferência, que precede 
as etapas Regional e Estadual para 
IV edição Nacional, é aberta para a 
sociedade. 
 Realizado pela Prefeitura, 
sob a coordenação da Secretaria de 
Meio Ambiente, em parceria com o 
Conselho Municipal (Condema), 
o evento integra a programação 
da Semana de Meio Ambiente 
de Bertioga, que terá início nesta 

segunda-feira (03), até o dia 07, 
encerrando as atividades com 
diversas ações para celebrar o 
primeiro aniversário do Viveiro 
de Plantas Educador Ambiental 
Leopardo Francisco da Silva – ‘Seo’ 
Leo.
 A secretária de Meio 
Ambiente, está convidando a 
p opu lação a  par tic ipar  da 
conferência, que será aberta no 
dia 04. “Estaremos desenvolvendo 
várias atividades para todos os 
públicos, visando aproximar a 
população das discussões em torno 
da sustentabilidade urbana. A 

proposta não é só palestras, mas sim 
chamar as pessoas para apresentar 
ideias, sugerir, enfim participar 
desse momento tão importante em 
nosso Município”.
 A conferência, segundo 
a secretária, terá a participação de 
técnicos da Terracom – empresa 
responsável pela coleta de resíduos 
sólidos no Município; da Cetesb, 
do Ibama e da Riviera de São 
Lourenço, que vão mostrar como 
eles gerenciam os resíduos no 
local. O evento também contará 
com a participação do professor 
Fábio Lopes, que vai contar 

como transformou o lixão de 
Sambaiatuba, no município de São 
Vicente, na Baixada Santista, em 
um parque ambiental.
O encerramento da conferência 
será no dia 06, quando uma 
relatoria anotará todas as propostas 
que serão documentadas  e 
levadas para as edições Regional 
e Nacional. Ainda no dia 06, a 
partir das 20 horas, a população 
terá a oportunidade de dirimir 
dúvidas com fiscais da Secretaria 
de Meio Ambiente do Município, 
referentes à poluição sonora e 
visual, incomodo de vizinhança, 

Dirceu Mathias
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esgoto e outros assuntos pertinentes 
à questão ambiental.

Semana do Meio Ambiente

Um passeio no Barco Escola ‘Arca 
do Saber’ pelo Rio Itapanhaú, 
com autoridades municipais 
e  representantes  de  órg ãos 
ambientais da Cidade e Região, 
abrirá nesta segunda-feira (03), 
as atividades da Semana do 
Meio Ambiente, em Bertioga, 
realizada pela Prefeitura, sob a 
coordenação da Secretaria de 
Meio Ambiente do Município, 
em parceria com a Faculdade 
Bertioga (Fabe).
 Os convidados terão a 
oportunidade de conhecer um 
pouco das belezas naturais do 
Município, navegando pelo Canal 
de Bertioga e Rio Itapanhaú, que 
concentram vasto manguezal, 
com plantas e animais, que vivem 
nesse ecossistema.
 A saída do barco-escola 
está marcada para as 10 horas, a 
partir do Pier Turístico Licurgo 
Mazzoni. Estarão embarcando 
nessa viagem educativa, o prefeito 
da Cidade, e a secretária de Meio 
Ambiente, que recepcionarão os 
convidados, que são parceiros no 
projeto da Fehidro, que trouxe o 
barco-escola para Bertioga.
 A programação segue até 

o dia 07, quando a Prefeitura de 
Bertioga comemorará o primeiro 
aniversário do Viveiro de Plantas 
Educador Ambiental Leopardo 
Francisco da Silva – ‘Seo’ Leo, 
com várias atividades, das 9 às 
17 horas.
 Dentre as atividades  
destacam-se oficinas ambientais 
de cunho artístico e estandes 
educativos onde serão expostos 
materiais relacionados às linhas 
de trabalho do Viveiro como: 
arborização urbana, abelhas 
nativas ,  anima is  s i lvestres , 
ecossistemas costeiros e frutos da 
Mata Atlântica.
 A programação segue 
às 19 horas com a exibição de 
filme seguida de debate junto ao 
público presente com a história 
de ‘O Lora x :  Em Busca da 
Trúfula Perdida’, que retrata uma 
animação sobre a importância da 
preservação da natureza diante 
dos avanços do capitalismo e 
da ganância , em um cenário 
onde não existe mais natureza e 
tudo é meramente tecnológico e 
artificial.
 O Viveiro de Plantas 
“Seo Leo” fica na Rua Manoel 
Gajo, entre a delegacia de Policia 
e Albergue Municipal, no Parque 
Estoril. Mais informações pelos 
telefones: (13) 3317-4599 ou 
3319-8034.

Bertioga recebe o Circuito Sesc 
de Artes no próximo dia 09

CULTURA

Entre os dias 7 e 23 de junho, o 
Sesc realiza o Circuito Sesc de 
Artes 2013, que irá percorrer 
102 cidades do interior, litoral 
e Grande São Paulo,  com 
uma programação cultural 
diversificada e itinerante. A 
proposta é democratizar o acesso 
aos bens culturais e promover a 
circulação de trabalhos artísticos 
em diferentes linguagens. 
 O Circuito, que conta 
com o apoio da Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura, chega a 
Bertioga no próximo dia 09. 
 L a n ç a d o  na  ta rd e 
do último dia 14, no Sesc 
Belenzinho, em São Paulo 
(SP), o evento contou com  
representantes da Prefeitura 
do Município, do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais 
da Cidade, do Sesc Bertioga e 
das várias cidades por onde o 
Circuito irá passar.
 N e s t a  e d i ç ã o ,  o 
Circuito leva uma extensa 
programação às cidades, com 
347 artistas, divididos em 12 
roteiros. Bertioga está no roteiro 

09, juntamente com as cidades 
de Diadema, Itaquaquecetuba, 
Mogi Mirim, Capivari e Tietê.
 O  P a r q u e  d o s 
Tupiniquim será o palco para o 
evento na Cidade, das 16 às 22 
horas, e receberá atrações circenses, 
musicais, teatrais, atividades de 
Artemídia, dança e cinema.
 O Grupo de Circo 
e Teatro de Rua ‘Rosa dos 
Ventos’, de Presidente Prudente 
(SP) apresentará o espetáculo 
Saltimbembe Mambembancos, 
com malabarismo, acrobacias 
de solo, perna de pau, palhaços 
e música ao vivo. Tudo na rua, 
sem formalidades.
 A  d a n ç a  t a m b é m 
f ará  par te  da s  atividades 
com apresentação ‘Do Papo 
ao Passo’, da Cia. Soma (SP). 
O espetáculo intercala falas 
e  danças das brincadeiras 
populares brasileiras,  com 
técnicas contemporâneas de 
dança, circo e teatro.
 Na música, a atração 
do Circuito em Bertioga, será a 
cantora brasileira Tulipa Ruiz. 
O tema da novela Cheias de 

Charme, ‘Só Sei Dançar com 
Você’, é uma das músicas do show 
da elogiada cantora paulistana.
 O artista Otávio Donasci 
apresentará a  inter venção 
‘VideoCriaturas’. Pioneiro da arte 
multimídia no Brasil, o artista 
apresenta sua principal criação, 
metade homem, metade vídeo, 
interagindo com o público na 
praça.  
 Por  f im,  o  c inema 
marcará presença com a exibição 
gratuita de ‘Desligue a Tecla 
Mute’, com Angélica Valente e 
Jonathan Macías (SP). O filme 
mostrará intervenções sonoras 
em curtas-metragens produzidos 
em período anterior à chegada do 
som no cinema.

Serviço

O Parque dos Tupiniquim fica  
na Avenida Vicente de Carvalho, 
no entorno do  Forte São João, 
entre  o  Canal de Bertioga e a 
Praia da Enseada (Centro). O 
acesso às atividades do Circuito 
Sesc de Artes é livre.

Dirceu Mathias

Marcos Pertinhes
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CONVOCAÇÃO

O presidente da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições, 
CONVidA a todos os presidentes de Conselhos Municipais para 
reuNiÃO OrdiNáriA a ser realizada no dia 03 de junho, às 15 
horas, na Casa dos Conselhos Municipais (Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú) – Bertioga.
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	de	ata	anterior
	 •	Estudo	do	Regimento	Interno	da	Casa
	 •	Assuntos	gerais

Bertioga, 27 de maio de 2013

deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente da Casa dos conselhos

CONVOCAÇÃO

O	Presidente	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	no	uso	
de suas atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e convida 
os interessados para participarem da reuNiÃO OrdiNáriA a ser 
realizada no dia  4 de junho de 2013, terça-feira, às 14 horas, na 
Casa	dos	Conselhos	Municipais,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	
Campos, 1.117, Vila Itapanhaú, Bertioga.
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior;
	 •	Informativos	e	expediente;
	 •	Conferência	Municipal	de	Assistência	Social;
	 •	Implementação	da	NOB/SUAS-2012;
	 •	Plano	Plurianual	de	Assistência	Social;
	 •	Assuntos	Gerais.

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Bertioga/SP

CONVOCAÇÃO

O	presidente	do	Conselho	da	Comunidade	Negra	CONVOCA para 
a reuNiÃO OrdiNáriA, que será realizada nesta segunda-feira 
(10), de junho de 2013, às16 horas, Casa dos Conselhos, na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. 
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Assuntos	Gerais

Bertioga, 27 de maio de 2013

Maria Guilherme de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Participação e 

desenvolvimento da Comunidade Negra

CONVOCAÇÃO

O presidente do Contur, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
os conselheiros titulares, para a reuNiÃO OrdiNáriA, que será 
realizada	no	próximo	dia	 04	de	 junho,	 às	9	horas,	 na	Casa	dos	
Conselhos	Municipais,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	
1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAuTA:
	 •	Leitura	da	ata	anterior
	 •	Apresentação	de	projetos	desenvolvidos	pela	secretaria	de	Turismo
	 •	Assuntos	gerais

Bertioga, 27 de maio de 2013

Jose Luiz Zuppani 
Presidente do Contur

CONVOCAÇÃO

O	presidente	do	Conselho	Municipal	Sobre	Drogas,	no	uso	de	suas	
atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e interessados 

AETuB

COnsELhOs MunICIPAIs

para a reuNiÃO OrdiNáriA, a ser realizada no dia 06 de junho, 
quinta-feira, às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, situada 
na rua Luiz Pereira de Campos, nº 1.117, Vila Itapanhaú.
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Assuntos	Gerais

erminio Araujo Aguiar
Presidente

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Pesca, 
Aquicultura,	Piscicultura	 e	Agrícola	 de	Bertioga,	 no	uso	de	 suas	
atribuições legais, CONVOCA todos os Conselheiros e/ou suplentes, 
para a reuNiÃO OrdiNáriA, a ser realizada no dia 06 de maio, 
às	9	horas,	na	Casa	dos	Conselhos,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	
de Campos, 1.117, Vila Itapanhau - Bertioga.  
 PAuTA:
	 •	Leitura		e	aprovação	Ata
	 •	Aprovação	do	Regimento	Interno
	 •	Campanha	de	conscientização	de	Pesca
	 •	Assuntos	Gerais.

Bertioga, 27 de maio de 2013

Gilberto Alves de Godoy
Presidente

CONVOCAÇÃO

A	Presidente	do	Conselho	Municipal	de	Políticas	Culturais	–	CMPC	e	
o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, no uso de suas atribuições 

convoca todos os conselheiros e interessados para participarem da 
reunião	ordinária,	que	será	realizada	na	próxima	quinta-feira	(06)	de	
junho,	às	17	horas,	na	Casa	dos	conselhos,	que	fica	na	Rua	Luiz	
Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	da	reunião	ordinária	de	25	
de abril de 2013 
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	da	reunião	extraordinária	de	
09	de	maio	de	2013
	 •	Conferencia	Municipal	de	Políticas	Culturais
	 •	Assuntos	Gerais

elisa Selvo Chaves
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – 

CMPC e o Fundo Municipal de incentivo à Cultura

VAGAS exiSTeNTeS

ASSOCiAÇÃO dOS eSTudANTeS TÉCNiCOS e uNiVerSiTáriOS 
de BerTiOGA,	INSCRITA	NO	CNPJ/MF	sob	o	n°	03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP,	 tel.:	 (13)	3316-2554	neste	ato	representada	por	seu	
Presidente comunica vagas existentes na AeTuB. Os mesmos 
deverão comparecer com os documentos listados abaixo.
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NAS	LINHAS	das	cidades	de	GuAruJá, SOMeNTe (LiNHA 08 – 29 
VAGAS) estão abertas inscrições para protocolo na lista de espera. 
No	período	de	03/06/2013	a	05/06/2013,	das	8h	às	13h	e	das	14h	às	
17h.	Os	candidatos	deverão	acessar	o	site	da	AETUB	(aetub.com.
br)	e	verificar	as	regras	para	inscrição	no	ediTAL de CAdASTrO 
NA LiSTA de eSPerA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AeTuB

CONVOCAÇÃO PArA JuSTiFiCATiVA de FALTAS

A S S O C i A Ç Ã O  d O S  e S T u d A N T e S  T É C N i C O S  e 
uNiVerSiTáriOS de BerTiOGA,	 INSCRITA	NO	CNPJ/MF	
sob	o	n°	03.632.835/0001-52,	com	sede	na	Rua	Luiz	Pereira	de	
Campos,	 1047,	Vila	 Itapanhaú,	Bertioga-SP,	 tel.:	 (13)	 3316-2554	
neste ato representado por seu Presidente CONVOCA os associados 
listados	abaixo	a	comparecerem	na	sede	da	AETUB	no	período	de	
03/06/2013	a	05/06/2013	das	8h	às	13h	e	14h	às	17h,	para	justificar	
ausência	nas	linhas	fretadas	pela	AETUB.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AeTuB

CONVOCAÇÃO PArA reALiZAr ASSOCiAÇÃO

ASSOCiAÇÃO dOS eSTudANTeS TÉCNiCOS e uNiVerSiTáriOS 
de BerTiOGA,	INSCRITA	NO	CNPJ/MF	sob	o	n°	03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP,	 tel.:	 (13)	3316-2554	neste	ato	representado	por	seu	
Presidente CONVOCA	os	listados	abaixo	para	se	associar.
Os	convocados	deverão	comparecer	na	sede	da	AETUB	no	período	
de	03/06/2013	a	05/06/2013	de	segunda	a	quarta	das	8h00	às	13h00	
e	das14h00	às	17h00,	munidos	dos	documentos	listados	baixo.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AeTuB

LiSTA de exCLuSÃO

ASSOCiAÇÃO dOS eSTudANTeS TÉCNiCOS e uNiVerSiTáriOS 
de BerTiOGA, INSCRITA	NO	CNPJ/MF	sob	o	n°	03.632.835/0001-
52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, 
Bertioga-SP,	 tel.:	 (13)	3316-2554	neste	ato	representado	por	seu	
Presidente exCLui os associados listados abaixo do benefício 
que trata a lei n° 445/01.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AeTuB

COMuNiCAdO
CArTÃO ACCrediTO

 
Bertioga,	28	de	maio	de	2013

Seção de Folha de Pagamento

ediTAL de iNdeFeriMeNTO
PrOMOÇÃO HOriZONTAL

Em	atendimento	ao	disposto	nos	art.	57	e	58,	da	Lei	Complementar	
n.	93/2012,	a	Comissão	de	Promoções	torna	público	o	ediTAL de 
iNdeFeriMeNTOS dos servidores avaliados para a PrOMOÇÃO 
HOriZONTAL,	referente	à:	período	aquisitivo	completo	em	2012	e	
períodos	aquisitivos	de	janeiro/2010	a	janeiro/2013,	fevereiro/2010	a	
fevereiro/2013, março/2010 a março/2013 e abril/2010 a abril/2013, 
conforme processo administrativo n. 616/2013.

A Comissão Organizadora da Conferência Municipal de 
educação, subordinada à Secretaria de educação deste 

município, vem por meio deste tornar pública a todos aqueles 
que de tal tiverem conhecimento a Minuta do regimento 
interno da 1ª Conferência Municipal de educação, a qual 

será submetida no dia 08 de junho de 2013 à apreciação e 
aprovação pelos presentes na referida Conferência.

MiNuTA de reGiMeNTO iNTerNO dA CONFerÊNCiA 
MuNiCiPAL de eduCAÇÃO

reGiMeNTO iNTerNO
CAPÍTuLO i

dA reALiZAÇÃO e CAráTer dA CONFerÊNCiA MuNiCiPAL

 Art. 1º.	A	 1ª	 Conferência	Municipal	 de	 Educação	 de	
Bertioga será realizada nos dias 7 e 8 de junho de 2013 e contará 
com a participação de todos os segmentos envolvidos na melhoria 
da	Educação.
 §1º.	A	Conferência	Municipal	 de	Educação	precede	as	
Conferências	Intermunicipal,	Estadual	e	Nacional	de	Educação.
 §2º.	A	Conferência	Municipal	de	Educação,	com	caráter	
deliberativo, apresentará, a partir das discussões da realidade 

COMIssãO ORAGAnIzADORA COnAE

sEÇãO DE FOLhA DE PAGAMEnTO

COMIssãO DE PROMOÇÕEs

Bertioga, 27 de maio de 2013

Comissão de Promoções
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municipal e com base no Documento Referência da Conferência 
Nacional de Educação – CONAe 2014: O PNe NA ArTiCuLAÇÃO 
dO SiSTeMA NACiONAL de eduCAÇÃO: Participação 
Popular, Cooperação Federativa e regime de Colaboração, um 
conjunto	de	propostas	que	subsidiarão	a	realização	da	Conferência	
Intermunicipal nos dias 21 e 22 de junho de 2013, abertura no 
Guarujá	e	estudos	dos	eixos	em	Santos,	precedendo	a	Conferência	
Estadual	no	segundo	semestre	de	2013	e	Nacional	em	fevereiro	de	
2014.

CAPÍTuLO ii
dOS OBJeTiVOS

 Art. 2º.	A	Conferência	Municipal	de	educação	tem	por	objetivos:
 I. Organizar e sistematizar as propostas emergentes dos 
SeGMeNTOS-SeTOreS-SOCiedAde contemplando a realidade 
local	e	direcionando	o	debate	para	os	eixos	 temáticos	propostos	
para	a	Conferência	Intermunicipal;
	 II.	Mobilizar	os	 segmentos	envolvidos	 com	a	Educação	
Básica,	a	Educação	Profissional	e	a	Educação	Superior	no	município	
para	conhecimento	e	discussão	do	Documento	Referência	da	CONAE;
	 III.	 Encaminhar	 o	 Relatório	 Final	 à	 Conferência	
Intermunicipal	de	Educação,	sistematizando	as	discussões	ocorridas	
na	Conferência	Municipal;
	 IV.	 Elaborar	 a	 lista	 de	 delegados	 para	 a	Conferência	
Intermunicipal	de	Educação.

CAPÍTuLO iii
dA eSTruTurA e OrGANiZAÇÃO

 Art. 3º.	A	Conferência	Municipal	da	Educação	de	Bertioga	
será	realizada	nos	dias	07	e	08	de	junho	de	2013,	conforme	segue:
	 Dia:	07	de	junho-	Sexta-feira-	Abertura	Oficial	da	Conferência	
com	apresentação	cultural,	palestrante	da	CONAE	Dra.	Maria	de	Fátima	
Abdalla,	e	com	a	presença	das	autoridades	e	convidados.
	 Local:	Hotel	27,	Avenida	Tomé	de	Souza,	n.	829,	Praia	da	
Enseada,	Bertioga/	SP
 início às 19:00 horas
	 Dia:	08	de	junho-	Sábado-	Estudo	e	Debate	de	propostas	
dos	Eixos	Temáticos	da	Conae/2014
	 Local:	EMEIF	Delphino	Stockler	de	Lima,	Avenida	Manoel	
da	Nóbrega,	s/n.	Jardim	Lido,	Bertioga/	SP
 das 08:00 às 17:00
 Parágrafo único - Participarão desse processo o Poder 
Público, segmentos sociais e entidades que atuam na área da 
educação e setores organizados da sociedade, dispostos a contribuir 
para a melhoria da educação.
 Art. 4º.	A	 Conferência	Municipal	 da	 Educação	 será	
coordenada pelos membros da Comissão Organizadora.
 Art. 5º.	A	 Comissão	 Organizadora	 da	 Conferência	
Municipal	da	Educação	desenvolverá	suas	atividades,	observando	
as seguintes atribuições:
	 I.	Atender	aos	aspectos	políticos,	administrativos	e	financeiros;
 II. Providenciar a infraestrutura necessária para a 
realização	da	Conferência	Municipal	de	Educação;
 III. Planejar etapas de trabalho com distribuição de 
atividades	e	comissões	específicas;
 IV. Preparar e acompanhar o desenvolvimento da 
Conferência	Municipal	de	Educação.
 V. Mobilizar os participantes no processo, articulando os 
Sistemas	e	Redes	de	Ensino	no	âmbito	municipal;
	 VI.	Encaminhar	a	escolha	de	Delegados	para	a	Conferência	
Intermunicipal	de	Educação;
	 VII.	 Elaborar	Relatório	 Final	 da	Conferência	Municipal	
para	ser	encaminhado	à	Comissão	Organizadora	da	Conferência	
Intermunicipal	de	Educação	(CONAE	BAIXADA	SANTISTA).
 Art. 6º.	A	 Comissão	 Organizadora	 da	 Conferência	
Municipal	 e	 o	 Grupo	 de	 Estudos,	 terão	 em	 sua	 composição	
representantes de cada segmento a seguir assim discriminados:
	 I.	Gestores	da	Educação;
	 II.	Trabalhadores	em	Educação;
	 III.	Estudantes;
 IV. Pais.
 Art. 7º.	A	Comissão	Organizadora	Municipal	e	os	Membros	
do Fórum Permanente ficarão responsáveis pelas ações que 
favoreçam	o	efetivo	desenvolvimento	da	Conferência	em	todas	as	
suas etapas, quais sejam:

	 I.	Divulgação	e	Mobilização;
	 II.	Sistematização	e	Acompanhamento;
	 III.	Infra-Estrutura	e	Logística.
 §1º.	Aos	responsáveis	pela	Divulgação	e	Mobilização	compete:
	 a)	instalar	o	processo	de	participação	da	Conferência;
	 b)	organizar	a	divulgação	da	Conferência	na	mídia;
 c) viabilizar o acesso aos documentos e trabalhos da 
Conferência;	
	 d)	organizar	a	programação	cultural	da	Conferência.
 §2º . 	 Aos	 responsáveis	 pela	 Sistematização	 e	
Acompanhamento	compete:																																											
	 a)	elaborar	o	Regimento	interno	da	Conferência	Municipal	
de	Educação;
 b) garantir o cumprimento das normas regimentais da 
Conferência.
 c) sistematizar as emendas aprovadas nas plenárias de 
cada	eixo;
	 d)	 elaborar	 o	Relatório	 Final	 da	Conferência	Municipal	
e	 encaminhá-lo	 à	 Comissão	 Organizadora	 da	 Conferência	
Intermunicipal	de	Educação.	(CONAE	BAIXADA)
 §3º.	Aos	 responsáveis	 pela	 Infra-Estrutura	 e	 Logística	
compete:
 a) garantir a presença dos participantes, de forma segura, 
na	Conferência	Municipal;
	 b)	garantir	a	acessibilidade	dos	deficientes;
	 c)	organizar,	nos	intervalos,	o	café;
	 d)	organizar	o	fluxo	de	entrada	dos	participantes	na	Conferência;
	 e)	controlar	a	frequência	dos	participantes.

CAPÍTuLO iV
dO TeMáriO e dA PrOGrAMAÇÃO

 Art. 8º.	A	Conferência	Municipal	de	Educação	terá	como	
tema	central	O	PNE-	Plano	Nacional	de	Educação	na	Articulação	do	
Sistema	Nacional	de	Educação:	Participação	Popular,	Cooperação	
Federativa	e	Regime	de	Colaboração.	Este	Documento-Referência,	
elaborado	pelo	Fórum	Nacional	de	Educação	(FNE)	será	discutido	
a	partir	dos	seguintes	Eixos	Temáticos:
 eixO i	 -	O	Plano	Nacional	 de	Educação	 e	 o	Sistema	
Nacional	de	Educação	Organização	e	Regulação;
 eixO ii -	Educação	e	Diversidade:	Justiça	Social,	Inclusão	
e	Direitos	Humanos;
 eixO iii	 -	 Educação,	 Trabalho	 e	 Desenvolvimento	
Sustentável:	Cultura,	Ciência,	Tecnologia,	Saúde,	Meio	Ambiente;
 eixO iV	 -	Qualidade	da	Educação:	Democratização	do	
Acesso,	 Permanência,	Avaliação,	Condições	 de	Participação	 e	
Aprendizagem;
 eixO V	 -	Gestão	Democrática,	Participação	Popular	 e	
Controle	Social;
 eixO Vi	 -	 Valorização	 dos	Profissionais	 da	Educação:	
Formação,	Remuneração,	Carreira	e	Condições	de	Trabalho;
 eixO Vii-	 Financiamento	 da	 Educação,	 Gestão,	
Transparência	e	Controle	Social	dos	Recursos.
 Art. 9º.	 –	A	Conferência	Municipal	 de	Educação	 será	
estruturada	 em	Solenidade	 de	Abertura	 e	 Plenárias	 de	 Eixos	
Temáticos.
 §1º.	Os	Eixos	Temáticos	 serão	 debatidos	 conforme	 o	
cronograma de atividades aprovado pela Comissão Organizadora da 
Conferência	Municipal	de	Educação	e	o	grupo	de	estudos	constante	
do	Anexo	I	deste	documento.
 §2º.	As	emendas	apontadas	nas	discussões	de	cada	Eixo	
Temático	serão	apreciadas	e	votadas	na	plenária	final.
 §3º.	 Em	cada	Discussão	 de	Eixo	Temático	 haverá	 um	
Coordenador	e,	no	mínimo,	dois	Relatores	indicados	pela	Comissão	
Organizadora.
 Art. 10.	Em	todas	as	etapas	da	Conferência	Municipal	de	
Educação	deverá	ser	buscada	a	qualidade	do	debate,	garantindo	
o processo democrático, o respeito à autonomia nas relações, a 
pluralidade, a representatividade dos segmentos sociais, numa visão 
ampla	e	sistêmica	da	educação.

CAPÍTuLO V
dA MeTOdOLOGiA NAS eTAPAS dA CONFerÊNCiA

 Art. 11.	 Na	 Conferência	Municipal	 será	 levada	 em	
consideração	a	REALIDADE	EDUCACIONAL	DO	MUNICÍPIO
 §1º.	A	estrutura	de	cada	eixo	deverá	obedecer	às	seguintes	

diretrizes:
	 a)	cada	palestrante	terá	no	máximo	20	(vinte)	minutos	para	
expor	o	tema	da	plenária	de	eixo;
 b) o coordenador de mesa realizará a leitura do Documento 
Referência	e	das	emendas,	procedendo	à	votação	das	mesmas;
 c) as emendas propostas pelos participantes, para 
incorporarem	 o	Documento	Referência,	 poderão	 ser	 aditivas,	
substitutivas ou supressivas, sendo as últimas parciais ou totais.
 §2º.	As	emendas	propostas	poderão	ser:
	 a)	incorporadas	ao	Documento	Referência;
	 b)	retiradas,	caso	não	se	refiram	as	propostas	pertinentes
	 c)	deslocadas	de	eixo	temático,	caso	as	propostas	não	
estejam	harmonizadas	com	o	eixo	correspondente	ao	debate.
 §3º.	As	 emendas	 propostas	 serão	 encaminhadas	 à	
Subcomissão	 de	 Sistematização	 e	 Relatoria,	 quando	 obtiver	
aprovação	 por	maioria	 simples	 dos	 participantes	 de	 cada	Eixo	
Temático.
 Art. 12.	As	discussões,	durante	a	Conferência	Municipal	
de	Educação,	devem	fundamentar-se	no	Documento	Referência	da	
CONAE	2014.
 §1º.	As	 emendas	 deverão	 ser	 propostas	 para	 cada	
parágrafo	 do	Documento	Referência,	 e	 as	 que	merecerem	 as	
solicitações	 de	 DESTAQUE	 deverão	 ser	 encaminhadas	 com	
antecedência	à	mesa.
 §2º.	As	 emendas	 propostas,	 de	 acordo	 com	o	 §2º	 do	
artigo 11, serão encaminhadas à mesa após a leitura do Documento 
Referência,	em	plenária	do	Eixo.
 §3º.	As	emendas	 incorporadas	ao	 texto	do	Documento	
Referência,	em	cada	um	de	seus	parágrafos,	serão	votadas	em	seu	
conjunto;	salvo	se	algum(a)	delegado(a)	solicitar	destaque,	e,	neste	
caso, será tratada em separado.
 §4º.Durante	as	discussões	dos	Eixos	não	serão	analisadas	
propostas	que	não	façam	parte	do	Documento	Referência	da	CONAE	
2014.
 §5º.	Havendo	posicionamento	contrário,	na	discussão,	a	
qualquer	emenda	do	Documento	Referência,	a	coordenação	dos	
trabalhos deverá garantir defesas favorável e contrário, antes do 
processo	de	votação;	e,	caso	não	haja	quem	a	defenda,	a	emenda	
estará prejudicada.
 §6º.	Constarão	dos	Relatórios	das	discussões	de	Eixo	as	
propostas que forem aprovadas por maioria simples.
 §7º.	As	propostas	que	não	forem	aprovadas,	mas	contarem	
com,	 no	mínimo,	 30%	 de	 aprovação	 do	 total	 de	 participantes	
presentes	nas	respectivas	discussões	de	Eixo,	serão	incorporadas	
ao Relatório Final .
 Art. 13.	A	intervenção	de	um	participante	nas	discussões	
deverá	acontecer	num	intervalo	de	tempo	de	3	(três)	minutos,	com	
1(um) minuto para conclusão, limitado ao tempo de intervenção.
	 Parágrafo	único	–	As	declarações	de	voto	deverão	ser	
encaminhadas, por escrito, à mesa dos trabalhos para posterior 
registro	no	Relatório	Final	da	Conferência	Municipal	de	Educação.
 Art. 14.	As	 questões	 de	 ordem	 levantadas	 por	 um	
participante deverão versar sobre a pauta em debate e serão 
resolvidas pela mesa dirigente dos trabalhos ou remetidas para 
apreciação	e	posição	da	Comissão	Organizadora	da	Conferência,	
sem	prejuízo	do	andamento	das	atividades.

CAPÍTuLO Vi
dA COMPOSiÇÃO e PArTiCiPAÇÃO NA CONFerÊNCiA 

iNTerMuNiCiPAL de eduCAÇÃO

 Art. 15.	A	Conferência	Municipal	 de	Educação	deverá	
contar com participação ampla e representativa do Poder 
Executivo,	de	Representantes	dos	Gestores	Públicos	e	Privados,	de	
Trabalhadores	da	Educação	Básica	Pública	e	Privada,	das	Entidades	
de	Trabalhadores	da	Educação,	de	Entidades	e	Organizações	de	
Pais	e	de	Estudantes,	de	Gestores	e	Trabalhadores	da	Educação	
Superior	e	dos	Conselhos	Municipais	de	Educação.
 §1º.	A	composição	que	expressa	a	participação	desses	
segmentos	está	disposta	no	Anexo	II	deste	Regimento.
 §2º.	Na	escolha	dos	delegados	da	Conferência	Municipal	
para	a	CONAE	BAIXADA	observar-se-á	o	número	de	representatividade	
determinado	para	cada	segmento/setor,	conforme	Anexos.
 Art.16.	Os	 participantes	 da	Conferência	Municipal	 de	
Educação	 estarão	 distribuídos	 dentre	 as	 categorias:	Gestores,	
Professores, Pais, estudantes das escolas Públicas, Particulares e 
Estaduais,	representantes	de	Ongs	e	Conselhos.



BOLETIM OFICIAL DO MunICÍPIO - nº 563 - BERTIOGA, 01 junhO DE 2013 15
 I. Os participantes inscritos terão direito à voz e voto nas 
atividades	da	Conferência;
 §1º.	Os	participantes	serão	inscritos	em	um	Eixo	Temático,	
sendo	vedada	a	participação	em	mais	que	um	eixo.
 §2º.	Deverá	ser	garantido	que,	em	cada	Eixo	Temático,	
haverá	a	participação	máxima	de	35	pessoas.
 Art. 17.	A	indicação	dos	delegados	para	Conae	Baixada	
deverá	obedecer	o	índice	de	proporcionalidade	de	habitantes	por	
município,	em	anexo	neste	documento.
 Parágrafo único:	 O	 município	 deverá	 garantir	 a	
participação de todos os segmentos entre seus delegados.
 Art. 18.	Serão	delegados	natos	à	Conferência	Intermunicipal,	
em todas as suas etapas, os membros titulares e suplentes da 
Comissão	Organizadora	da	Conferência	Municipal	da	Educação.
 Art. 19	 .	Na	Conferência	Municipal	de	Educação	serão	
indicados	 80	 delegados	 para	 participar	 da	CONAE	BAIXADA,	
respeitando	o	ANEXO	I.
 §1º. Os delegados serão indicados pela Comissão 
Organizadora.
	 §2º.	A	 divulgação	 dos	 delegados	 dar-se-á	 ao	 final	 da	
plenária	Geral.
 §3º Os membros da Comissão Organizadora serão 
responsáveis pelo processo de homologação e indicação dos 
delegados	à	CONAE	BAIXADA.
 §4º	Os	participantes	com	deficiência	deverão	registrar	na	
ficha	de	inscrição	o	tipo	de	deficiência,	com	o	objetivo	de	se	garantir	
a acessibilidade.

CAPÍTuLO Vii
dO CredeNCiAMeNTO e dA CerTiFiCAÇÃO

 Art. 20.	O	credenciamento	dos	participantes	à	Conferência	
Municipal	da	Educação	ocorrerá	nas	seguintes	etapas:
	 I.	Na	solenidade	de	abertura	,	no	dia	07	de	junho	de	2013,	
das	18	(dezoito)	às	19	(dezenove)	horas.
 II. Os inscritos, que não comparecerem à solenidade de 
abertura,	poderão	realizar	o	credenciamento	no	dia	08	de	junho	de	
2013,	no	período	das	08	(oito)	às	9	(nove)	horas.
 § 1º. Qualquer substituição de delegados indicado para 
CONAE	BAIXADA	deverá	ocorrer	até	o	dia	14	de	junho	de	2013,	
junto	à	Coordenação	da	Comissão	Organizadora	da	Conferência.
 §2º.	As	 vagas	 remanescentes	 por	 segmento	 serão	
preenchidas por profissionais e trabalhadores da educação 
básica municipal, ainda assim havendo vagas, por qualquer outro 
interessado.
	 Art. 21.	Os	 participantes	 da	Conferência	Municipal	 de	
Educação	receberão	certificados	ao	final	do	evento.

CAPiTuLO Viii
dOS reCurSOS

 Art. 22.	As	despesas	com	a	organização	e	a	realização	da	
Conferência	Municipal	correrão	à	conta	de	dotações	orçamentárias	
consignadas	à	Secretaria	de	Educação.

CAPÍTuLO ix
diSPOSiÇÕeS GerAiS

 Art. 23. Os casos omissos neste Regimento serão 
resolvidos	pela	Comissão	Organizadora	da	Conferência	Municipal	
de	Educação.

COMiSSÃO OrGANiZAdOrA dA CONFerÊNCiA MuNiCiPAL

ANexO i

ANexO ii

QuANTiTATiVO de deLeGAdOS dA CONFerÊNCiA 
iNTerMuNiCiPAL

ediTAL de CONVOCAÇÃO eSTAGiáriO BArCO eSCOLA

Fica convocado o candidato abaixo escrito, a comparecer na 
Secretaria de Meio Ambiente, sito a rua Luiz Pereira de Campos, 
n° 901, Vila itapanhaú, no péríodo de 03 a 14 de junho de 2013, 
no horário das 9 às 16 horas, munido de todos os documentos 
para contratação. 

CóPiA SiMPLeS, JuNTAMeNTe COM OS OriGiNAiS:
RG,	CPF,	título	de	eleitor,	último	comprovante	de	votação,	certidão	
de	nascimento	 ou	 casamento,	 comprovante	 de	 residência	 atual,	
01 foto recente, cópia de apólice de seguros contra acidentes 
pessoais,	conta	corrente	na	Caixa	Econômica	Federal,	declaração	
da	faculdade	de	que	está	cursando	04°	ou	05°	ano	e	certidão	dos		
distribuidores civis e criminais das justiças federal e estadual das 
comarcas e sessões judiciárias onde o  candidato residiu  a partir 
dos	18	anos	de	idade.
O	Candidato	Felipe	Dias	Barreto,	a	vaga	de	Estagiário	no	Barco	
Escola,	não	atendente	as	exigências	do	edital	N°	01/2012.
Os	candidatos	Lucas	Manzioni	Faria	Ruella	e	Alessandro	Leonardo	

sECRETARIA DE MEIO AMBIEnTE

DIRETORIA DE ABAsTECIMEnTO

Amadeu	Martins	de	Oliveira	não	atende,	a	Lei	n°	852/209.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

Marisa roitman
Secretária de Meio Ambiente

ATOS dO direTOr de ABASTeCiMeNTO 
20/05 a 24/05/2013

  

SuSPeNSÃO de PedidOS de LiCeNÇAS NAS PrAiAS

Em	virtude	do	excesso	de	 licenças	expedidas	para	 trabalhar	nas	
praias de Bertioga e necessidade de readequação dos espaços, 
TOdO e QuALQuer PedidO de LiCeNÇA, em qualquer 
modalidade	para	trabalhar	na	praia,	está	suspenso,	até	conclusão	
dos estudos e liberação de espaços. Os pedidos pendentes serão 
enviados ao arquivo. 

CrONOGrAMA de ViSTOriA e eMPLACAMeNTO
de TrAiLerS 

Em	conformidade	com	o	artigo	1º,	inciso	VIII	do	Decreto	184/95	que	
define	Trailer	como	equipamento	não	motorizado,	dotado	de	sistema	
de movimentação, os trailers deverão ser removidos para vistoria 
pela	Diretoria	de	Abastecimento,		seguindo	o	seguinte	cronograma:
10 à 14/06/13	–	trailers	do	Centro	de	Bertioga	até	o	Indaiá,	inclusive	
SESC,	no	pátio	da	Prefeitura;
17 à 21/06/13	–	trailers	de	Guaratuba	e	Boracéia	–	Espaço	Cidadão	
de	Boraceia;
24 à 28/06/13	–	trailers	da	Riviera,		na	Alameda	Boa	Vista,	atrás	da	
ETA	–	Estação	de	Tratamento	de	Água.
A	vistoria	é	obrigatória	a	todos	os	permissionários	ambulantes	e	é	
necessário	que	estejam	com	as	licenças	renovadas	para	o	exercício	
de 2013 e em dia com os pagamentos.

ViSTOriA e eMPLACAMeNTO dOS CArriNHOS de PrAiA 
(rOuPAS, BriNQuedOS, eTC)

A	vistoria	dos	Carrinhos	de	Praia	 (roupas,	brinquedos,	bijuterias,	
chapéus,	 etc)	 será	 efetuada,	 seguindo	 o	 seguinte	 cronograma,	
devendo	estar	ADAPTADO	NA	PADRONIZAÇÃO	DETERMINADA.
10 à 14/06/13	–		Centro	de	Bertioga	até	o	Indaiá,	inclusive	SESC,	
no	pátio	da	Prefeitura;
17 à 21/06/13	 –	Guaratuba	 e	 Boracéia	 –	 Espaço	Cidadão	 de	
Boraceia;
24 à 28/06/13	–		Riviera,	exclusivamente,	na	Alameda	Boa	Vista,	
atrás	da	ETA	–	Estação	de	Tratamento	de	Água.
A	 vistoria	 é	 obrigatória	 a	 todos	 os	 permissionários	 ambulantes	
e	 é	 necessário	 que	 estejam	 com	as	 licenças	 renovadas	 para	 o	
exercício	de	2013,	em	dia	com	os	pagamentos	e	com	os	carrinhos	
padronizados no tamanho e cor determinado pela Prefeitura.

TrANSFerÊNCiA de LiCeNÇA AMBuLANTe

Informamos a quem possa interessar que a LiCeNÇA AMBuLANTe 
NÃO É de PrOPriedAde dO PerMiSSiONáriO, sendo sua 
venda PrOiBidA,	(Artigos	5º,	II	e	8º,	III,	da	Lei	135//95),	portanto,	
ANTeS de AdQuirÍ-LA de PArTiCuLAreS, dirigir-se à Diretoria 
de	Abastecimento	para	verificar	sua	regularidade.

Odivaldo Nogueira da Silva  Filho
diretor de Abastecimento
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junTA DE RECuRsOs FIsCAIs

ATOs DO LEGIsLATIvO

PROCuRADORIA GERAL DO MunICÍPIO

CONVOCAÇÃO

O	Presidente	 da	 Junta	 de	Recursos	 Fiscais,	 no	 uso	 de	 suas	
atribuições, CONVOCA para a reuNiÃO OrdiNáriA, a ser 
realizada	no	dia	05	de	 junho	próximo,	às	14	horas,	na	Casa	dos	
Conselhos Municipais, localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 
–	Vila	 Itapanhaú,	 todos	 os	membros	 que	 compõem	a	 Junta	 de	
Recursos Fiscais de Bertioga.
 PAuTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ATA	da	reunião	anterior;	
	 •	Distribuição	de	processo(s);
	 •	Apresentação	de	processo;
	 •		Julgamento	de	processo(s);
	 •	Assuntos	Gerais;

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

ronaldo Mendes
Presidente da Junta de recursos Fiscais de Bertioga

PreGÃO PreSeNCiAL Nº 003/2013
PrOCeSSO Nº 0151/2013

HOMOLOGAÇÃO

Face	 a	 renúncia	 expressa,	 por	 parte	 de	 todos	 os	 participantes	
da licitação (tipo Pregão Presencial de nº 003/2013), quanto a 

sECRETARIA DE ADMInIsTRAÇãO E FInAnÇAs
REPuBLICAÇãO

LEIs

Para agendamento de entrevista com o Procurador Municipal 
plantonista	estão	a	disposição	o	telefone	(13)	3319-8023	e	o	e-mail:	
procuradoria@bertioga.sp.gov.br. Para agendamento basta ter em 
mãos o número do processo administrativo ou indicar previamente 
qual será o assunto tratado na entrevista. O atendimento ocorrerá, 
pela	manhã,	entre	09h	e	11h	e,	pela	tarde,	entre	14h	e	16h.	Fonte:	
Ordem	de	Serviço	n.º	01/2013,	de	03	de	maio	de	2013.

Lei N. 1.070, de 29 de MAiO de 2013

denomina-se a rua Marconi a atual rua 14 (Quatorze) no 

apresentação de recursos previstos na lei de licitações, referentes 
às	decisões	Sra.	Pregoeira,	homologo	a	licitação	modalidade	Pregão	
Presencial de nº 003/2013, que tem por objetivo a aquisição de 
mobiliário, conforme solicitado por esta Casa de Leis, adjudicando 
o	objeto	licitado	à	empresa	Comercial	Ideal	do	Guarujá	Ltda.	–	ME..,	
(CNPJ	nº	01.409.090/0001-31),	que	ofertou	o	menor	preço	global	
em	R$	68.014,79	(Sessenta	e	oito	mil,	quatorze	reais	e	setenta	e	
nove  centavos).

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara
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DECRETOs

deCreTO N. 1.977, de 29 de MAiO de 2013.

Fixa e interpreta a delegação de competência das Secretarias 
do Meio Ambiente e a de Serviços urbanos em executar e 

fiscalizar serviços de resíduos sólidos.

	 O	Arquiteto	e	Urbanista José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	
conferidas por Lei e,
 CONSiderANdO a necessidade de esclarecer as 
atribuições das secretarias nos termos dos artigos 17 e 20 da Lei 
Complementar	n.	93/2012	como	disposto	no	Processo	Administrativo	
n.	02695/2013.
 CONSiderANdO o disposto nos artigos 33 e 34 da 
Lei	Complementar	n.	 93/2012,	que	dispõe	sobre	a	delegação	de	
competência.
 CONSiderANdO a interpretação dada à referida legislação 
de	que	 a	 coleta	 de	 resíduos	 sólidos,	 operação	de	 transbordo	 e	
destinação	final,	varrição	de	vias	públicas,	bem	como	da	remoção	
de folhagens e podas em geral, são serviços de limpeza pública 
continuada.
 deCreTA:
 Art. 1º	Por	este	Decreto	 se	 interpreta,	 esclarece	e	 fixa	
que	a	execução	e	fiscalização	dos	serviços	de	coleta,	transbordo	e	
destinação	de	resíduos	sólidos,	varrição	de	vias	públicas,	bem	como	a	
remoção	de	podas	de	árvores	no	município	é	atribuição	da	Secretaria	
de	Serviços	Urbanos.
 Art. 2º	É	atribuição	da	Secretaria	do	Meio	Ambiente,	 o	
desenvolvimento	de	programas	e	projetos	 sobre	 resíduos	 sólidos	
de	 interesse	social	 como	 ferramentas	para	o	 fomento	de	políticas	
socioambientais.

 §1º -	Por	força	orçamentária,	a	Secretaria	do	Meio	Ambiente	
ordenará	os	pagamentos	mediante	a	fiscalização	e	conferência	dos	
serviços	por	parte	da	Secretaria	de	Serviços	Urbanos.
 §2º	-	A	partir	do	próximo	exercício,	esta	competência	será	
exclusiva	da	Secretaria	de	Serviços	Urbanos.
 Art. 3º	As	despesas	deste	decreto	correrão	por	conta	de	
dotações que serão previstas em orçamento próprio.
 Art. 4º	 Este	Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

           Marisa roitman                roberto Tadeu Julião
Secretária do Meio Ambiente             Secretário de Serviços urbanos

deCreTO N. 1.978, de 29 de MAiO de 2013

destitui Valéria Bento da Comissão Permanente de Auditoria nas 
contas da Associação dos estudantes Técnicos e universitários 

de Bertioga - AeTuB. 

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	
conferidas por Lei,
 CONSiderANdO	 que	Câmara	Municipal	 de	Bertioga	
alterou seu entendimento e passou a considerar indevida a participação 
de Vereadores em Comissões e Conselhos Municipais por serem 
os	principais	agentes	fiscalizadores	do	Município,	conforme	Ofício	n.	
225/2013,	do	Excelentíssimo	presidente	da	Casa,
 deCreTA:
 Art. 1º	Este	Decreto	destitui	a	Vereadora	Valéria	Bento	da	
Comissão	Permanente	de	Auditoria	nas	contas	da	Associação	dos	
Estudantes	Técnicos	e	Universitários	de	Bertioga	–	AETUB.
 Art. 2º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Art. 3º Revogam–se as disposições em contrário, em especial 
à	alínea	“a”,	do	inciso	III,	do	art.	1º	do	Decreto	Municipal	n.	1.639,	de	27	
de	janeiro	de	2011,	alterado	pelo	Decreto	Municipal	n.	1.923,	de	15	de	
fevereiro de 2013.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

deCreTO N. 1.979, de 20 de MAiO de 2.013

regulamenta a fruição de folgas dos servidores que prestaram 
serviço em campanhas de saúde e de serviço ao Tribunal 

regional eleitoral – Tre, e dá outras providências.

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	
conferidas por Lei e,
 CONSiderANdO	que	o	Decreto	n.	1.681/2011	e	o	Decreto	
n. 1.757/2011 regulamentam a fruição de folgas dos servidores que 
prestaram	serviço	em	campanhas	de	saúde	e	de	serviço	ao	Tribunal	
Regional	Eleitoral	–	TER,	criando	prazos	de	gozo	do	direito.
 CONSiderANdO	ofício	036/2013	–	mrca	emitido	pelo	MM	
Juiz	Eleitoral	da	310ª	Zona	Eleitoral	(PA	2008/2013),	o	qual	declara	não	
haver prazo prescricional ou decadencial para o gozo do direito de folga 
adquiridos	por	serviço	prestado	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral.
 deCreTA:
 Art. 1º O direito as folgas adquiridas pelo servidor do Poder 
Executivo	Municipal	em	serviço	prestado	em	campanha	de	vacinação	
e	as	originadas	de	prestação	de	serviço	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	–	
TRE	poderá	ser	usufruído	a	qualquer	tempo.
 § 1º	A	Seção	de	Folha	de	Pagamento	–	SFOP	deverá	ser	
notificada	pelo	superior	imediato	do	servidor	com	antecedência	mínima	
de 15 (quinze) dias da folga pretendida.
 § 2º	As	 folgas	 não	 poderão	 ser	 desfrutadas	 em	 dias	
consecutivos,	podendo	ser	concedida	no	máximo	uma	folga	por	mês.
 § 3º O servidor que tiver direito às folgas tem o prazo de 30 
(trinta)	dias	para	informar	e	comprovar	o	serviço	prestado	para	a	Seção	
de	Folha	de	Pagamento	–	SFOP.
 § 4º O direito a folga adquiridos anteriormente a esse Decreto, 
devem obedecer ao prazo previsto no parágrafo anterior tendo como 
início	do	prazo	a	data	de	publicação	desse	ato.
 Art. 2º	Fica	assim	revogado	o	§	1º	do	Art.	3º	do	Decreto	n.	

Bairro Vila itapanhaú e dá outras providências.
Autor: Vereadores Antonio rodrigues Filho e Alfonso dari 

Weiland

 JOSÉ MAurO dedeMO OrLANdiNi, Prefeito do 
Município	de	Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 
2ª	Discussão	e	Redação	Final	na	15ª	Sessão	Ordinária,	realizada	
no dia 21 de maio de 2013, e que sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
 Art. 1º Passa a chamar-se Rua Marconi a via atualmente 
denominada Rua 14 (Quatorze), no Bairro Vila Itapanhaú
 Art. 2º	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013.	(PA	n.	4071/2013)

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Lei N. 1.071, de 29 de MAiO de 2013

denomina como Avenida José Luiz Jardim do Nascimento 
a antiga Avenida B no Bairro Jardim Albatroz e dá outras 

providências.
Autor: Vereador edvaldo Alecrim Silva

 JOSÉ MAurO dedeMO OrLANdiNi, Prefeito do 
Município	de	Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 
2ª	Discussão	e	Redação	Final	na	15ª	Sessão	Ordinária,	realizada	
no dia 21 de maio de 2013, e que sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
 Art. 1º	Fica	denominada	de	Avenida	José	Luiz	Jardim	do	
Nascimento	a	 antiga	Avenida	B,	 localizada	na	área	denominada	
como	Jardim	Albatroz,	no	município	de	Bertioga.
 Art. 2º	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013.	(PA	n.	4072/2013)

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

1.681	de	10de	junho	de	2011	e	o	Decreto	n.	1.757	de	09	de	dezembro	
de 2011.
 Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013.	(PA	n.	2006/2013)

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

deCreTO N. 1.980, de 29 de MAiO de 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de r$ 245.000,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil reais).

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro dedemo Orlandini, 
Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	
conferidas por Lei e,
 CONSiderANdO a necessidade de adequar o orçamento 
atinente	a	pasta	da	Secretaria	de	Turismo,	Cultura	e	Esporte,	conforme	
informado	pela	Chefe	de	Seção	de	Contabilidade,	através	do	Memorando	
n.	187/2013	–	DFI/SEOC,	no	forma	do	artigo	4º,	I,	da	Lei	Municipal	n.	
1055/2012,
 deCreTA:
 Art. 1º	Por	este	Decreto	se	abre	Crédito	Adicional	Suplementar	
no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), 
destinados à seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As	despesas	com	a	abertura	de	Crédito	Adicional	
Suplementar	de	que	 trata	o	artigo	1º	deste	Decreto,	serão	cobertas	
com recursos oriundos da anulação total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

Arq. urb. José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

ExTRATOs

exTrATO
TerMO de AdiTiVO de PArCeriA

Parceria	que	entre	si	 fazem	a	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	e	a	
Associação	Civil	Cidadania	Brasil	–	ACCB,	objetivando	apoio	mútuo	na	
execução	de	Projeto	de	Gestão	e	Implantação	de	projetos	para	contemplar	
jovens,	idosos	e	moradores	de	rua,	tendo	como	referência	a	Política	de	
Assistência	Social	e	o	Sistema	Único	de	Assistência	Social	–	SUAS.	
Aditamento	de	prazo	por	mais	12	(doze)	meses.	Processo	Administrativo	
n.	8636/09.

Bertioga, 17 de maio de 2013

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município de Bertioga

exTrATOS de POrTAriAS
Art. 1º e 3º, do decreto n. 1.372/09.

O	Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	
conferidas	por	Lei,	expede	as	seguintes	Portarias,
POrTAriA N. 357 de 28/05/2013
resolve:
exONerAr, a pedido, a partir de 1º/05/2013, FLáViO MArANHO 
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GrANdiS, R. 4016, do cargo de provimento efetivo de SeCreTáriO de 
eSCOLA,	nos	termos	do	art.	41,	da	Lei	Municipal	n.	129,	de	29	de	agosto	
de	1995.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 358 de 28/05/2013
resolve:
exONerAr, a pedido, a partir de 03/05/2013, SiLVANY de FáTiMA LeiTe 
SANTOS, R. 4147, do cargo de provimento efetivo de PrOFeSSOrA de 
PriMeirA iNFÂNCiA,	nos	termos	do	art.	41,	da	Lei	Municipal	n.	129,	de	
29	de	agosto	de	1995.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 359 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º/05/2013, a servidora LuCiANe COSTA de 
OLiVeirA,	Técnica	em	Nutrição,	R.	185,	para	atuar	temporariamente	na	
função	de	confiança	de	CHeFe iNTeriNA de SeÇÃO de NuTriÇÃO 
eSCOLAr – SeNu, com vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar 
Municipal	n.	93/2012,	até	o	término	do	impedimento	legal	da	responsável	
Zaine	Bichir,	previsto	para	o	dia	31/05/2013.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 360 de 29/05/2013
resolve:
AuTOriZAr	o	empréstimo	gratuito	do	Ginásio	Municipal	Alberto	Alves,	
para	a	realização	da	colação	de	grau	das	turmas	de	Comércio,	Logística	e	
Administração	da	extensão	Bertioga	da	ETEC	São	Sebastião,	no	dia	27	de	
julho	de	2013	das	18h30	às	22h30.
Parágrafo Único. AuTOriZA	também	o	empréstimo	de	354	cadeiras	para	
a realização do evento.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 361 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º/06/2013, NiCOLA di VirGiLiO, Oficial de 
Administração,	Registro	Funcional	n.	132,	para	a	 função	de	confiança	
de direTOr de reCurSOS HuMANOS – drH, órgão subordinado 
à	Secretaria	de	Administração	e	Finanças	–	SA,	com	vencimentos	CCD,	
conforme	a	Lei	Complementar	Municipal	n.	93,	de	19	de	dezembro	de	2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 362 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, VALdeTe SiLVA BrAdO, 
(qualificada	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	ASSeSSOrA 
de GABiNeTe de direTOriA - AGd, com vencimentos CCC-IV, conforme 
disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 363 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, eLTON de OLiVeirA 
FerNANdeS,	(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	
de ASSeSSOr de GABiNeTe de direTOriA - AGd, com vencimentos 
CCC-IV,	conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 364 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, FeLiPe MATOS dOS SANTOS, 
(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	ASSeSSOr 
de GABiNeTe de SeCreTAriA - AGS, com vencimentos CCC-III, 
conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 365 de 29/05/2013
resolve:

NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, OriVALdO PiNHO de SOuSA 
JÚNiOr,	(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	
ASSeSSOr de GABiNeTe de SeCreTAriA - AGS, com vencimentos 
CCC-III,	conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 366 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, FáBiO FerNANdeS, 
(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	ASSeSSOr 
de GABiNeTe dO PreFeiTO i – AGP-i, com vencimentos CCC-I, 
conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 367 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, JOSÉ NuNeS dA SiLVA, 
(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	CHeFe de 
SeTOr de MANuTeNÇÃO eSCOLAr - SeTMe ,	com	vencimentos	CCG,	
conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

POrTAriA N. 368 de 29/05/2013
resolve:
NOMeAr, a partir de 1º de junho de 2013, JÉSSiCA SiLVA PiNTO, 
(qualificado	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	CHeFe de 
SeTOr de exPedieNTe de eduCAÇÃO - SeexP , com vencimentos 
CCG,	conforme	disposto	na	Lei	Complementar	Municipal	n.	93/2012.

José Mauro dedemo Orlandini
Prefeito do Município

exTrATO de AdiTiVO

Proc. 1600/05 –	Contratada:	Geraldo	J.	Coan	&	CIA	Ltda	(CNPJ	
nº	62.436.282/0001-21)	 -	Objeto:	V	Prorrogação	de	contrato	de	
prestação de fornecimento de alimentação escolar, incluindo o 
pré-preparo	e	distribuição	da	merenda	para	atender	ao	programa	
de	merenda	 escolar	 nas	Unidades	Municipais	 e	 estaduais	 de	
responsabilidade	do	Município.	-	Valor	Global:	R$	2.750.000,00	–	
Prazo:	06	meses	-	Data:	02/01/2012;	Proc. 1600/05 – Contratada: 
Geraldo	 J.	 Coan	 &	CIA	 Ltda	 (CNPJ	 nº	 62.436.282/0001-21)	 -	
Objeto: VI Prorrogação de contrato de prestação de fornecimento 
de	 alimentação	 escolar,	 incluindo	 o	 pré-preparo	 e	 distribuição	
da merenda para atender ao programa de merenda escolar nas 
Unidades	Municipais	e	estaduais	de	responsabilidade	do	Município,	
através	de	saldo	remanescente	–	Prazo:	até	11/09/2012	-	Data:	
02/07/2012;	Proc. 1600/05	–	Contratada:	Geraldo	J.	Coan	&	CIA	
Ltda	(CNPJ	nº	62.436.282/0001-21)	-	Objeto:	VII	Prorrogação	de	
contrato de prestação de fornecimento de alimentação escolar, 
incluindo	o	pré-preparo	e	distribuição	da	merenda	para	atender	
ao	 programa	 de	merenda	 escolar	 nas	Unidades	Municipais	 e	
estaduais	 de	 responsabilidade	do	Município.	 -	Valor	Global:	R$	
2.500.000,00	–	Prazo:	Até	31/12/2012	-	Data:	12/09/2012;	Proc. 
1600/05	 –	Contratada:	Geraldo	 J.	 Coan	&	CIA	 Ltda	 (CNPJ	 nº	
62.436.282/0001-21)	 -	Objeto:	 VIII	 Prorrogação	 de	 contrato	 de	
prestação de fornecimento de alimentação escolar, incluindo o 
pré-preparo	e	distribuição	da	merenda	para	atender	ao	programa	
de	merenda	 escolar	 nas	Unidades	Municipais	 e	 estaduais	 de	
responsabilidade	do	Município.	 -	Valor	Global:	R$	3.202.000,00	
–	 Prazo:	Até	 30/06/2013	 -	 Data:	 02/01/2013;	Proc. 8179/11 – 
Contratada:	Zetrasoft	Ltda	(CNPJ	nº	03.881.239/0001-06)	-	Objeto:	
I	Termo	de	Prorrogação	do	contrato	de	prestação	de	serviço	de	
compartilhamento da cessão dos direitos de uso, instalação e 
implementação	do	Sistema	Eletrônico,	via	Internet,	de	Reserva	de	
Margem e Controle de Consignações, com desconto em Folha de 
Pagamento,	e	Outras	Avenças,	Módulo	de	Compra	de	Dívidas	e	
Módulo	do	Servidor.	-	Prazo:	12	meses	-	Data:	07/02/2013;Proc. 

10.643/11	–	Contratada:	Construtural	Engenharia	e	Construções	
Ltda	 (CNPJ	 nº	 03.881.239/0001-06)	 -	 Objeto:	 IV	 Termo	 de	
Prorrogação	 do	 contrato	 de	 execução	 de	 obra	 de	 drenagem	e	
pavimentação	na	Região	Central,	no	Município	de	Bertioga/SP.	-	
Prazo:	30	dias	-	Data:	16/05/2013;

roseney dos reis Sabino Correa
diretora de Licitações e Compras

exTrATO de CONTrATO

Proc. 2675/13 –	Contratada:	VSS	Empreendimentos	e	Construções	
Ltda	(CNPJ	nº.	02.382.209/0001-92).	-	Objeto:	Prestação	de	serviços	
em	 cobertura	 e	 pintura	 corretiva	 nas	 dependências	 da	Diretoria	
de	Gestão	 de	Convênios	 de	Obras	 e	Serviços	 de	Engenharia	 -	
Valor	Global:	R$	12.696,89	–	Prazo:	 30	dias	 -	Data:	 21/05/2013;	
Proc. 5812/12	 –	Contratada:	Smarapd	 Informática	Ltda	 (CNPJ	nº	
50.735.505/0001-72). - Objeto: Contrato de prestação de serviços 
especializados na confecção de materiais para procedimentos de 
ajuizamento	de	execuções	fiscais	de	débitos	dos	exercícios	de	2008	e	
2009.	-	Valor	Global:	R$	39.600,00	–	Prazo:	45	dias	-	Data:	28/05/2013;

AViSO de LiCiTAÇÃO
PreGÃO PreSeNCiAL 28/2013

PrOCeSSO AdMiNiSTrATiVO N° 2554/13

Objeto: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado para equipar 
as	Unidades	Basicas	de	Saude.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	13/06/2013	até	as	14h00min.
Data abertura: 13/06/2013 as 14:30 horas 
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Seção	de	Licitação	e	
Compras,  no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
nº	901	–	Vila	Itapanhaú	–	Bertioga/SP.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	
horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão	Presencial,	com	critério	de	menor	preço	por	item	
Valor	total	para	a	retirada	do	edital:	R$	23,22	(vinte	e	três	reais	e	
vinte e dois centavos).    
Local	 e	 horário	 para	 pagamento	 da	 taxa,	 consulta	 e	 retirada	do	
edital:	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901		Vila	Itapanhaú,		Bertioga,	
junto	à	Seção	de	Licitação	e	Compras	das	09h00m	às	11h30m	e	
das 13h30m às 15h30m. 
O	Edital	estará	disponível	no	endereço	acima	e	através	do	site	www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga,	29	de	maio	de	2013

roseney dos reis Sabino Correa
diretora de Licitações e Compras

AViSO de LiCiTAÇÃO
PreGAO PreSeNCiAL Nº 29/2013

PrOCeSSO AdMiNiSTrATiVO Nº 1065/2013   

Objeto:Contratação de empresa para monitoramento, manutenção 
e	apoio	móvel	nas	Unidades	escolares	do	município.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	14/06/2013	até	as	9h00min.
Data	abertura:	14/06/2013	as	9:30	horas	
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Seção	de	Licitação	e	
Compras,  no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
nº	901	–	Vila	Itapanhaú	–	Bertioga/SP.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	
horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão	Presencial,	com	critério	de	menor	preço	global.	
Valor	total	para	a	retirada	do	edital:	R$	23,22	(vinte	e	três	reais	e	
vinte e dois centavos).    
Local	 e	 horário	 para	 pagamento	 da	 taxa,	 consulta	 e	 retirada	do	
edital:	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901		Vila	Itapanhaú,		Bertioga,	
junto	à	Seção	de	Licitação	e	Compras	das	09h00m	às	11h30m	e	
das 13h30m às 15h30m. 
O	Edital	estará	disponível	no	endereço	acima	e	através	do	site	www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga,	29		de	maio		de		2013

roseney dos reis Sabino Correa
diretora de Licitações e Compras

DIRETORIA DE LICITAÇãO E COMPRAs


